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Compliance caminha sempre junto da contabilidade e dos controles internos

Por Catarina Rattes e Jefferson Souza

No Brasil, quando o tema em pauta é a adoção de medidas preventivas de compliance, muito se
fala na elaboração do código de ética, treinamento de colaboradores e na introdução de canais de
comunicação confidenciais e independentes. No entanto, pouco se discute sobre o dever das
empresas de manter controles internos eficientes, registros contábeis precisos e transparentes,
bem como sobre os padrões mínimos necessários para atender a referida obrigação.

Esse relativo desinteresse sobre o tema não se verifica por acaso, nem chega a causar espanto. A
lei anticorrupção brasileira (Lei 12.846/2013) não menciona o tema de maneira expressa, e a sua
regulamentação — o Decreto 8.420/2015 — limitou-se a elencar apenas dois elementos relativos à
qualidade dos registros contábeis, dentre um total de 16 itens, como parâmetros utilizados para
avaliar a eficácia dos programas de compliance e ajudar a reduzir eventuais multas e penalidades:
(i) “registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da pessoa jurídica”;
e (ii) “controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de relatórios e
demonstrações financeiros da pessoa jurídica”.

Leia na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, 11.11.2018.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

https://www.conjur.com.br/2018-nov-11/opiniao-compliance-lado-contabilidade-controles-internos
https://www.conjur.com.br/2018-nov-11/opiniao-compliance-lado-contabilidade-controles-internos
http://www.tcpdf.org

